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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SOBRE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS, PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29, ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2016.

1. RELATÓRIO
No exercício financeiro de 2016 os trabalhos realizados pelo Conselho Municipal da Saúde foram conduzidos de acordo com o planejamento inicial para o exercício, observando as competências legais deste Conselho, atingindo as seguintes atividades:
a) Reuniões mensais para acompanhamento da execução orçamentária da saúde; 
b) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência; 
c) Fiscalização efetiva sobre a observância do Plano Municipal de Saúde; 
d) Aprovação dos Planos de Aplicação dos recursos da saúde, bem como análise e aprovação trimestralmente do Relatório de Gestão Municipal da Saúde. Destaca-se, por fim, quanto aos trabalhos desenvolvidos por este Conselho, que os registros relativos às atividades desenvolvidas encontram-se arquivados e disponíveis para análise do Tribunal de Contas do Estado.
e) Informações Financeiras: 

	RECEITAS
	Arrecadação

	
	Até o Período

	Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita
	1.832.521,16

	TOTAL DAS RECEITAS  
	12.216.807,76

	Mínimo  a  Aplicar em   ASPS  (15%)
	1.832.521,16

	Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)
	DESPESAS LIQUIDADAS

	
	Até o Período

	Despesa Liquidada no Período 
	2.876.052,77

	Restos a Pagar Liquidado no ano
	61.550,31

	(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS
	9.478,74

	Despesa Liquidada no Período 
	2.928.124,34

	PERCENTUAL APLICADO
	Até o Período

	
	23,97%


Os conselheiros do Fundo Municipal de Saúde do Município de Chuvisca – RS declaram, para fins de atendimento do Inciso III, art. 3º, da Resolução TCE nº 1052/2015 – do TCE/RS, que os relatórios e os balancetes apresentados demonstram os recursos vinculados à saúde e, considerando, ainda, a autoaplicabilidade do art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da Constituição da República, introduzido pela Emenda Constitucional nº 29, o presente Conselho acompanhou a regular aplicação do percentual mínimo de 15% em relação às receitas de impostos e transferências constitucionais.
2 – PARECER
Em conclusão, tendo em vista o trabalho realizado no município em 2016,  os relatórios apresentados e os resultados obtidos quanto aos indicadores pactuados, é possível emitir opinião atestando a regular aplicação do percentual mínimo em Ações e Serviços Públicos de Saúde, bem como a regular aplicação dos recursos advindos de convênios e demais transferências realizadas.
Chuvisca - RS, 16 de Janeiro de 2017.
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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